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cc Contributos Documentais 
. para a Biografia 

do Mestre dc Obras Seiscentista 
Domingos de Freitas de Guimarães" 

Por LEONTINA VENTURA 

Três preciosos documentos estão na origem deste 
artigo. Após resumirmos brevemente O que se conhecia 
da actividade de Domingos de Freitas, proporão-nos pois 
dar a conhecer os documentos que julgamos até agora 
desconhecidos. 

Antes, porém, queremos dar conta de algumas refle- 
xões e dúvidas que nos preocupam. Confessarão-nos sur- 
preendida que, obras acerca de arte, artistas e artífices, 
mesteres, bem como outras obras históricas e revistas 
consignadas a Guimarães (1), não façam uma única alusão 
a tal mestre. Artífice de pouca importância? Não nos 
parece, dado o facto de lhe terem sido adjudicadas obras 
de certa envergadura, como a reparação da ponte entre 
Leça e Matosinhos, e a construção `do mosteiro de Santa 
Clara de Coimbra, obra a que D. João IV e seus 
sores- _ 
histórico- muito se dedicaram. Por se encontrar afas- 
tado da sua terra natal? É bem provável, pois, para além 
de ser muito natural a vida errante dum mestre de obras, 
so temos conhecimento da sua colaboração na construção 

Guimarães - -a de S. Dâmaso. Em 

suces- 
apesar das restrições exigidas pelo momento 

duma igreja de 

(1) Vide Bibliografia. 
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seus 
cruza 

contrapartida, pelo menos de 1649 a 1654, ~Sabemo-10 
residente em Coimbra (2), . 

. 

Confunde-nos também o facto de arrematar obras e 
não as levar a cabo. O facto de uma arrematação posterior 
lhe poder ser mais lucrativa não nos -parece justificação, 
pois, além das muitas condições a que se obrigava no acto 
de cada arrematação, era-lhe exigida uma rança, por 
vezes bem elevada. ‹ . 

Haverá outros problemas por detrás disto?..Haverá 
outros factores ocultos daquela conspiração de silêncio 
em torno deste mestre? Será por simples obra do acaso 
- o mesmo que nos forneceu tais documentos - que o 
tema não tem atraído devidamente o interesse dos espí- 
ritos ligados ao meio artistico? 

O documento que seríamos em 2-0 lugar- apenas 
numa perspectiva cronológica - faz-nos reflectir um 
pouco e pôr com mais acuidade todos estes problemas. 
Trata-se duma nomeação de procuradores que faz Domin- 
gos de Freitas e aos quais «dava e concedia todos seus 
poderes em direito necessarios e concedidos para que eles 
e cada hum deles possam estabelecer e procurar e reque- 
rer alegar e defender todo seu direito e justice em todas 
suas cauzas e demandas e crimes movidas e por mover e 
que se tratem neste Reino e perante quaisquer Íulgadores 
dele e em todos os tribunais assim eclesiasticos como 
seculares...››, devendo estes ‹<...demandar a todos 
dividores e contentores e principalmente per haja 
que corre com as partes de digo com os cleregos da irman- 
dade de S. Pedro de Villa Real sobre a obra da igreja que 
ele constituinte lhe tomou a empreitada e sobre a dita 
obra se poderão louvar seus procuradores a fazer todo o 
que for a bem de sua justiça porque para a dita cauza e 

suas dependencias e mais que lhe sucederam lhes concede 
todos os poderes...››. Se o passar de procurações, se O 

(2) A 16 de Março de 1649 estava em Coimbra, realizando o 
contrato das obras do mosteiro de Santa Clara (1.° documento) ; 
a 31 de Agosto de 1649 passa uma procuração, em Coimbra, cons- 
tituindo vários procuradores em Vila Real, Braga e Guimaraeã 
(2.° documento); em Outubro de 1654, ao que parece, estaria 
Coimbra, no momento em que se realizou a medição das obras 
mosteiro, feitas até aí, ainda que, por «motivo de doença››, tivesse 
nomeado um procurador para assistir à medição (3.° documenIo)- 

em 
do 
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próprio formulário deste documento é bem corrente no 
século XVI, já o objectivo que acaba por concretizar 
nos parece sintomático. 

Seria Domingos de Freitas um dos muitos perse- 
guidos da Inquisição? - perguntarão-nos. E fomos 
encontrar no Inventário dos processos da Inquisição de 
Coimbra (3) referência a um Domingos de Freitas, de 
Braga. O facto de o referir de Braga não nos fez aban- 
donar a investigação, uma vez que Guimarães só em 1853 
foi elevada à categoria de cidade, podendo o processo 
mencionar a diocese. O que nos obrigou a abandonar a 
investigação e a ficar apenas pelo enunciado das questões, 
foi o facto de, na Torre do Tombo, neste momento, tal 
processo se encontrar extraviado. Onde esperamos encon- 
trar a solução para as nossas questões, encontrámos uma 
nova questão. 

XXX 

Feitas estas reflexões prévias, perspectivaremos pois 
o que todos conhecíamos já de Domingos de Freitas. 

Sabiamos da sua participação na construção da igreja 
de S. Dâmaso de Guimarães, da qual fez em 9 de Junho 
de 1644 0 contrato do seu corpo, com inclusão da fron- 
taria com O seu portal armoriado (4). Mesmo aqui apenas 
Alfredo Guimarães nos fornece tal informação, pois 
todas as outras obras que referem tal construção não 
citam o nome de Domingos de Freitas. Todavia, há já 
neles uma certa unanimidade nos ataques aos mestres 
de obras em presença, acentuando as demoras da cons- 
trução, bem como o pouco escrúpulo ou inexperiência 
21 a 
obra se encontrar em ruínas (5). Como interpretar isto? 

ela votados, a ponto de, volvidos cinquenta anos, 

Guimarães, Turismo, 

(3) Luís José de Bivar Pimentel Guerra, Inventário dos Pro- 
veem: da Inquisição de Coimbra, vol. I, p. 184. 

(4) Alfredo Guimarães- Guía de 
pp. 142-143. 
. (5) correta excessivamente demorada, com 

direcçag pouco escrupuloso ou muito inexperiente, attendendo às 
‹‹...esta obra 
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Na realidade um mestre de obras pouco escrupuloso C 
inexperiente? Uma acção concertada para O desacre- 
ditar? . ' 

z 
« Em 9 de Outubro de 1649, encontrámos Domingos 

de Freitas a receber um mandato para levantar dinheiro 
de cal que ele fornecera, juntamente com outros, para 
as obras da UMversidade(6). 

Finalmente, por alvará de 17 de Dezembro dc 1649, 
passado por D. João IV, é aprovada a adjudicação da 
obra de reformação e concerto da ponte entre Matosinhos 
e Leça a Domingos de Freitas, O mestre de obras que 
oferecera o menor lanço - - 4.000 cruzados e 50000 rés  (7) . 
Porém, ao que parece, apesar de ter arrematado esta obra, 
não a executou, pois veio para Coimbra dirigir as obras 

reformas por que esta igreja passara antes de concluída, e às épocas 
sensivelmente afastadas, em que se construíra cada uma das suas 
partes. , 

Em 1641 estava apenas concluída a capela-mór, a que se 
dera princípio provável em 1636, havendo neste período sido alte- 
rada a sua construção: e em 1679 ainda o coro não estava feito, nem 
havia tão pouco sacristia. 

Do escrúpulo, cuidados, e perícia que presidiram à adminis- 
tração doestas obras, faliam-nos muito. eloquentemente os d o s  
factos seguintes : 

Em 1691, achando-se a capella mór quasi em estado de ruína, 
foi necessário apear-lhe a parede do nascente até aos alicerces e 
desmontar a abóbada e o arco cruzeiro até aos capteis das colunas, 
que o sustentavam: - obra que n'aquelles tempos custara 
334$500 reis. 

E em 1694, ameaçando por sua vez ruína o corpo da igreja, 
tornou-se urgente reforma-lo quasi desde os alicerces. 

Assim correram desastrosamente as obras até ao seu termo, 
cuja época não pude averiguar também.›› (Pe. António José 
Ferreira Caldas, Guimarães. Apontamento: para a sua bí.rtária..., pp. 
125-128). 

‹‹...o corpo da igreja é todo de estuque sustentado em arcos 
de pedra: e tem um que o divide da capella-mór, contudo estão as 
paredes desta igreja muito arruinadas desde o tempo da sua fun- 
dação, e isto por culpa dos mestres››. (Pe. Torquato Peixoto de 
Azevedo, Memoria; Rersuscítadas da antiga Guimarães, pp. 346-347). 

(6) ‹<No mesmo dia (9 de Outubro de 649) se passou mandado 
a João Roiz e Manoel Soares, Domingos de Freitas e Domingos 
Gonçalves pera o mesmo Manoel Froes lhe pagar dezassete mil 
reis da cazal (se)  que venderam pera Universidade...›› à margem Z 

cal per Universidade. (Manuel Lopes de Almeida, Artes e Oflcm: 
em documento: da Univerrídade, vol. III (1630-1650), p. 193). . 

(7) Sousa Viterbo, Diecionaflb dos Arebiteetos... Apend1c¢› 
vol. III, pp. 326-327, . , 
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de Santa Clara. Segundo» Magalhães Basto (8), o seu exe- 
cutor .de facto terá sido António Vieira; muito embora 
não acrescente qualquer documento provativo. 

* 

Encontrámos pois em Magalhães Basto, .bem como 
no Inventário Artístico (9) referente à cidade de Coimbra, 
o nome de Domingos de Freitas como mestre de obras 
do mosteiro de Santa Clara. Porém, para além da notícia, 
não conseguimos encontrar publicado qualquer docu- 
mento que o provasse. É aqui que pensamos acrescentar 
algo de novo. . 

O primeiro documento que encontrámos é exacta_ 
mente O contrato da obra de Santa Clara com Domingos 
de Freitas, datado de 16 de Março de 1649 (10). Entregue 
por D. João IV O primeiro cuidado da obra ao Conde de 
Cantanhede, D. António Luís de Meneses, escolhido 
Domingos Antunes de Portugal, juiz de fora,da cidade de Coimbra, para superintendente das obras, «cometida 
a traça» a Frei João Turriano, beneditino, engenheiro_ 
-mór do reino, foi a obra lançada em pregão e rematada a 
Domingos de Freitas. É um documento interessantíssimo 
pelo pormenor das condições, medidas e respectivos 
preços, pelos quais ele, mestre, ‹‹se obrigava e de feito 
obrigou a fazer ha dita obra toda mui perfeita e acabada, 
de boa cal, pedra e aparelhos, pondo elle mestre de sua 
caza toda a qual, pedra e aparelhos e materiais e fabri- 
qua...›› (11). É o preço de cada braça de cada uma das 
partes do edifício, é o de cada vara de pedra, variando 
este, consoante a proveniência, logo a qualidade da 
pedra. No caso de haver qualquer imperfeição «elle mestre 
seria obrigado a desfazer ha tal imperfeição e tornalla 

de 

d 

(8) Magalhães Basto, Apontamento; para um dicionario 
artista: e artzfice.f..., p. 360. 

(9) Inventário Artzflrtioo de Portnga1- . Cidade de Coimbra, II, 
p. 75 b. ' ' 

(10) 
do tabelião João Bapƒi:ta~,..fls. 93 v.-96 .v. (11) Id., ibid., fl. 95, . ' 

Arquivo da Universidade de Coimbra, Livro de Nota: 
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a obrar e refazer a Sua conta» (12). Para além de tudo isto 
também se obrigava a dar «rança da contia de seis mil 
cruzados estes de bens de raíz com expisial hipoteque 
abonado pelos oficiais da amara da dita vila de Gíma¬ 
rais...›> (13). Comprometia-se também a trazer na obra 
pelo menos trinta oficiais -alvanéis e canteiros g 
quarenta trabalhadores contínuos, pelo que, se o não 
fizesse, seria condenado em 6 000 rés.  Se ele quisesse 
dar o balanço à Obra ou desejasse que ela se lhe medisse 
para ajustar suas contas, podia fazê-lo uma vez por ano. 

Ao contrário, se se lhe faltasse algum mês com algum 
dinheiro, ele poderia diminuir no número dos oficiais 
o equivalente a essa falta. 

Se, por alguma razão, ele não acabasse a obra pela 
forma combinada... ‹‹se obrigava a pagar ao Convento 
de Santa Clara ou a quem direito for a perda e dano que 
na dilação lhe der ale de que possam tornar-lhe abrir 
este contrato pondosse a obra en pregão nesta cidade 
por espesso de ouro dias e se ouve nela baixa ele mestre 
todo conpora por as ditas fiamças e por sua peso e bens 
que obrigou...›› (14). 

O 2.0 documento, de 31 de Agosto de '1649 (15), 
como ficou dito noutra parte, oferece-nos Domingos de 
Freitas constituindo alguns procuradores na cidade 
de Braga, em Vila Real e em S. Martinho de Sande, termo 
de Guimarães, com específicos objectivos. 

Aqui o que queremos fazer ressaltar é o facto da 
arrematação da empreitada da obra da igreja de S. Pedro 
de Vila Real. O documento, como já tivemos ocasião de 
mostrar, não é suficientemente explícito. O que se terá 
passado entre Domingos de Freitas e os clérigos da írman~ 
dade de S. Pedro de Vila Real? Terão estes faltado 
contrato? Terá por isso ele abandonado a obra e eles ter- 
-lhe-ão movido qualquer causa? Terá havido, por des- 
cuido dos juízes da irmandade, grande quebra dos seus 
bens e ter-lhe-ão faltado com o pagamento das mesada ? 
A má administração nas irmandades é coisa corrente... 

9.0 

(12) Id., ibid., fl.- 95. 
(13) Id., ibid., fl. 95. 
(14) Id., ibid., H. 95 v. 
(15) Id., Livro de Nota: dos tabøliães Simão Game: Reb€/0 e 

João Antunes da Fonseca, ás, 11 v.-12 v.. .. . . 
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Embora, neste momento, tivéssemos já iniciado uma 
investigação pelos arquivos de Vila Real, nada encon- 
trámos sobre o assunto. 

O 3.0 documento, de 28 de Outubro de 1654, é o da 
medição e contas das obras do mosteiro de Santa Clara (x6). 
Note-se, todavia, que esta data é a da trasladação do auto, 
porquanto a medição da obras iniciou a 6 de Outubro 
desse ano. 

Porque se fez esta medição P Foi pedida por Domingos 
de Freitas, como lhe permitia o contrato que o fizesse 
uma vez por ano? Não. Foi ordenada por D. João IV 
como resposta a uma consulta feita pelo Reitor da Uni- 
versidade, Manuel de Saldanha- -se haveria de «tornar 
contas›› ao mestre empreiteiro de todo o dinheiro já 
recebido para a obra e se haveria de estar pelas medições 
já feitas. . 

Notificado Domingos de Freitas para assistir a medi- 
ção, este nomeia seu procurador Fr. João Turriano. 
A medição foi feita por António Tavares, mestre das 
obras da cidade, e por José Fernandes, o Barroca, de 
Celas, na presença do Dr. João Delgarte, ouvidor da 
Universidade, «por uma r e g a  marcada e aferida pela 
amara desta cidade››. 

Também este documento é extraordinariamente pre- 
ciso, minucioso e pormenorizado, pelo que é extensíssimo. 
Decalca todos os passos da medição -- pedraria, ilharia, 
canalha de dentro e de fora, faixa de pedra de dentro e 
de fora, pedra lancil, lagens e coisas várias. Ao mesmo 
tempo, vai calculando o preço conforme o combinado no 
contrato .anterior e consoante a pedra. Nalgumas partes, 
para as quais a pedra contratada era apenas a de Ou til, 
fazem os medidores os devidos descontos, já relativos. à 
qualidade da pedra, já relativos ao transporte da mesma. 
A pedra empregue afinal era toda do próprio sítio, logo 
da mesma qualidade da de Bordalo, que fica ali muito 
perto, pelo que, além de inferior qualidade à de Ou til, 
não fora onerada pelo transporte. 

Feitas todas as medições e contas, assinaram o Reitor, 
os mestres António Tavares e Manuel Dias, e José Fer- 

(16) 
ás. 43-56. 

Id., Livro de .Notas da tabelião Simão Luís' de Oliveira, 
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que 
custava 

nandes- Não assinou Frei João Turriano, o procurador 
.de Domingos Freitas ‹‹...porquanto.ao terceiro ou quarto 
dias da medição deixou de assistir a ela .por discordar nas 
medições dizendo que eram contra as que tinha feito›› (17). 
Embora Domingos de Freitas fosse notificado para saber 
.se queria mandar assistir outro procurador, Uma vez 
ele estava doente, respondeu que também não 
pelas medições e que fizesse o Reitor como lhe parecesse. 
Foi então chamado Manuel Dias, mestre e aparelhado da 
dita obra, que, com sua ajuda e assistência, acabou 
medição. 

A partir de então uma nova lacuna se abre. Terá 
continuado ainda Domingos de Freitas com a obra do 
mosteiro de Santa Clara? Tê-la-á abandonado, uma vez 
que havia discordância em relação às medições feitas P 
Estaria ele realmente doente quando se fez a medição P 
Algum problema de fundo estará aqui oculto? Mais 
questões se poderiam pôr, mas para elas não encontrámos 
.S011.1çãO. 

a 

* 

A ‹  concluir, latnentamos que o mesmo acaso que 
nos forneceu estes três preciosos documentos nos tenha 
sido adverso, ocultando-nos um quarto. Sabemos porém, 
através do 1.0 documento, que Domingos de Freitas fez 
também em Coimbra, em 1650 ou 1651 «um contrato dos 
Canos de goa». Todavia, este documento, .inserido num 
livro Ído mesmo tabelião João Baptista,não conseguimos 
encontra-lo no Arquivo desta Universidade de Coimbra, 
onde encontrámos todos os outros. 

r 

(11) Id., ibià., fl. 55 v. 

o 



CONTBIBUTÍQS DOCUMENTAIS 219 

FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

A - Fofa~rEs MANUSCRITAS 

I. Arquivo da Universidade de Coimbra 
1.. Livro: Noƒariai: de Coimbra (1640-1680) . 

II. Arquivo Nacional da Torre do Tombo 
1. Procuro: da Inquisição de Coimbra 

III. Arquivo Distrital dc Vila Real. 

B-FONTES IMPNESSAS E OBRAS DE CONSULTA 

ALMEIDA, J. A. de - Roteiro da cidade de Guimarães, Guimarães, 1940 . I 

ALMEIDA, Manuel Lopes de - Arte: e 
Universidade, 3 vos., Coimbra, 1970. 

oflcio: em documentos da 

AZEVEDO, Pe. Torquato Peixoto de -- Memórias Resuxitadas da 
antiga Guimarães, Porto, 1845. 

BARBOSA, Ignacio de Vilhena - Monumento: de Portugal ' Histórícox, 
artzflfticor a arcbeologims, Lisboa, 1886. 

BASTO, Artur de Magalhães - Apontamento: para um dicionário de 
artistas e artzfioe: que írabalbaram no Porto do .fio. XV ao 
séc. XVIII, Porto, 1964. 

BELINO, Albano - Arcbeologia Cbrístã. Descrição bistoriøa de toda: 
as ergas, capøllar, oratorios, cruzeiro: e outro: monumento: de 
Braga e Gmlmarãe.r, Lisboa, 1800. 

Boletim do Arquivo da Um'1/ersidade de Coimbra, vol. 1.°, Coimbra, 
1973. 

CALDAS, António José Ferreira - Guimarãex- Apontamento: para 
a sua história, 2 vos., Porto, 1881 . 

CARVALHO, A. L. - O.: mexiøres de Guimarães, 7 vos., Guima- 
rães, 1951. 

-Roteiro de Guimarães, Guimarães, 1923. 

GUERRA, Luís José de Bivar Pimentel - Inventário do.: Processo: 
da Inquirifãa de Coimbra (1541-1820), 2 vols., Paris, Fundação 
Calouste Gulbenkian, Centro Cultural Português, 1972. 



220 REVISTA DE GVIMARÃES 

GUIMARÃES, Alfredo-A arte em Portugal, Guimarães, Porto, 1930. - Guimarãe: -~ Guia de Turismo, C. M. de Guimarães, 1940. 

Inventário Artístico de Portugal 
1947. 

Cidade de Coimbra, II, Lisboa, 

Revista de Guimarães, 1884-1976, Guimarães, Sociedade Martins 
Sarmento. . 

VAsconcELos, António Garcia Ribeiro de -Evolução do culto de 
Dona Isabel de Aragão, 2 vos., Coimbra, 1854. 

VASCONCELOS, Flórido - Roteiro de arte portuguesa, 1955. 

VITERBO, Sousa - Arte: e artista: em Portugal, Lisboa, 1920. 
~Arti.‹ta: e artIfioe: de Guimarães, Porto, 1897. . 

- Diccionario historio e documental dos arcbiteetos, engenheiro: e 
eonetruotoreƒ portugueses ou ao serviço de Portugal, 3 vols., Lis- 
boa, 1899, 1904 e 1922. 

I 
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APÊNDICE DOCUMENTAL 

1 

1649, Março, 16 - Coimbra 

COMTRATTO DA OBRA DE SANTA CLARA 
COM DOMINGOS DE FREITTAS DE GIMARAIS 

Saibão os que este publlico estromento de contrato 
e obrigação o"ora per sempre virem que no anuo do 
nacimento de Nosso Senhor Jeshu Christo de mil e 
seiscentos e quarenta e nove anos aos dezaseis dias do 
mes de Marco do dito a n o  na cidade de Coimbra e apo- 
zentos de Domingos Antunes Portugal cavaleiro pro- 
fesso do habito de Christo e j u s  de fora desta dita cidade 
comissario de Sua Magestade das obras novas que; ho 
dito Senhor ora manda fazer do convento Real da Rainha 
Santa Izabel junto ao sitio da ermida de Nossa Senhora 
da Esperansa e estando e le  Domingos Antunes Portugal 
prezente e juntamente o Reverendo Padre Mestre Frei 
João Turriano da ordem de S. Bento a que tombem por 
Sua Magestade esta omitida a trassa da dita obra e asis- 
tensia a esta ateria e sua jerall e estando tombem na 
prezemca da outra parte Domingos de Freitas mestre 
de obras e morador na vila de Gimarais e ora rizidente 
nesta mesma cidade logo pellos dittos Domingos Antunes 
Frei João Turriano e mestre Domingos de Freitas pre- 
zentes e por queda hum deles foi dito perante mim 
publico tabelam e das testemunhas ao diante nomeadas 
que era verdade que mandando Sua Magestade que Deus 
guarde fazer a obra do dito Convento Novo da Rainha 
Santa e para isso passar a ele j u s  de fora suas ordens e 
provizoes e tomado 
].unto a ermida da Senhora da Esperansa en que estava 
ia demarquado por sua ordem se puzera ha dita obra em 
pregão pela passa e ruas publicas desta dita cidade 

sítio conviniente per sitio dele o 
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I 

a 

O 

l l  

aonde andava pello Patio do Conde avia mais de seis 
rezes pera se rematar a mestres a mestres (sic) que 
fizessem muito perfeita e acabada pellos modellos que 
pera isso se fizerão e a fazer desta se mostrarão ora fora 
a dita obra rematada a e le dito mestre que aceitara 
ramo e rematasão pella forma e modo seguinte e coá 
estas condições a saber: que ele ditto mestre se obri- 
gava a fazer ha dita obra pelos pressas seguintes: cada 
buraca de parede de allvenaria dos aliceses que elle* mestre 
avia de abrir por sua conta por preso de mil e duzentos 
reis cada haja breca midida por duzentos e cinquenta 
palmos na forma do estilo, e que outros avia de fazer 
cada buraca de parede da soproficie da terra pera cima 
embocada e dezenpenada por mil reis, e as mais cada 
breca de me parede enbocada na mesma forma por 
mil reis / / e cada bra / digo midindosse os v o s  por 
cheos «e todos as voltas dos arques das enpostas per 
cima pello dito preso de mil reis por buraca / / e faria cada 
breca de goarníção que vinha a ser sobre o emboco 
reboco e goarnicão branqa por trezentos e quarenta reis 
a breca // e por cada breca de frontal de forcado por 
novecentos reis / / e cada breca de abobada dobrada de 
tijolo en preso por tres mil seiscentos e cinquenta reis 
e cada breca de abobada singella por mil outocentos e 
cinquenta reis / / e cada buraca de paneis de chamines e 
almarios en preso por mil reis / / e cada gargolla con se 
cano aberto com molduras por setecentos e cinquenta 
reis e cada vara de pedra de Oitil per voltas dos arques 
sem moldura por outocentos reis e se tivese .moldura 
por outocentos e cinqouoenta (sic) reis / / e cada Vara de 
pedra das mesmas voltas dos arques sendo de Bordallo 
por setecentos reis / / e cada vara de pedra de 0iti1 ou 
Corte das Ovilheiras l i a  para corpos de pilares ou 
forros aonde quero que fosse por quinhentos e 'cinquenta 
reis e sendo refundida com allgüa moldura por seis- 
centos reis /e sendo ha vara de pedra l i a  de Bordallo 
para os mesmos corpos de pilares ou forros por qoatro- 
centos reis / / e cada vara de, silharia lavrada de piquão 
mudo somente sendo de Bordallopor duzentos e cin- 
qoenta reis con tal decllaração que cada haja destas varas 

e 
palmo e m o  de alto midindosse-lhe nesta forma con todos 
os reflezoSque tivese / / e as faria cada palmo dos emva- 

de pedraria avia de ter cínquo palmos de comprido 
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lamentos capteis ornatos de cima frontepicios cimalhas 
de portas e janelas desta obra pela parte de dentro de 

ou Corte das Ovilheiras por duzentos 
reis / e cada palmo desta pedra de Ou til lavrada peraos 
encajamentos de fora junto aos telhados e pes dos pillares 
de fora por cento e cinquenta reis / / e cada vara de faixa 
l i a  de pedra de Ou til ou Corte das Ovilheiras por tre- 
zentos e cinquenta reis . / / e cada palmo de faixa que 
tivesse moldura conforme a trassa sendo da dita pedra 
de Outilpor cento e cinquoenta reis / / e cada palmo de 
pedra lamcil para portas janellas almarios degraus da 
dita pedra de Ou til sendo todo lizo por cem reis e levando 
allgüa moldura por cento e vinte reis // e cada palmo de 
pedra de degraus con se bocel' e fillete por cento e 
vinte reis os quais palmos hão de ser .craveiras CN coa~ 
dado e toda esta pedraria avia de ser lavrada ha duas 
excedas / e faria cada palmo digo / e faria cada vara de 
lagem de pedra de Ou til ou Corte das Ovilheiras ha qoatro- 
centos reis e cada vara teria cinqo palmos de comprido 
e dous e m o  de largo e faria cada vara de pedra de 
Portunhos lavrada em ligonga por outocentos reis e 
faria cada rematte dos interiores que ha trace mostrava 
por seis mil reis // e faria cada brasa de telhado telha 
por baixo e coberto de canudo todo enbasoirado por 
quoatrosentos reis / / e faria os portas principais desta 
obra ha vista da trasa delta por aqujllo en que se conser- 
tasem por não ter midição / / e nesta forma e SOS dittos 
pressas disse e confesou ele dito mestre Domingos de 
Freitas se obrigava e de feito obrigou a fazer ha dita obra 
toda mui perfeita e acabada de boa cal pedra e aparelhos 
pondo ellemestre de sua caza toda a qual pedra e apa- 
relhos e materiais e fabrique e a dita cal avia de ser na forma 
do costume da terra boa e de reseber como o avia tamben 
de ser toda a mais obra e sendo quadro que fel la ou em 
allgüa parte ou nos seus materiais e achegas se achas 
allgüa imperfeição e não for de reseberelle mestre seria 
obrigado ha desfazer ha tal inperfeicão e tornalla a obrar 
C refazer a sua conta e obedeser nesta parte a ele jus 
de fora ou ao ministro quelho sobssedesse nesta tal ocupa- 
950 sem delles ou de algum deles poder apelar ou aggra- 
Var salvo estar por seus modellos «C se obrigava ele dito 
.Mestre a dar fiamça de cOntia de seis mil curados estes 
de bens de r i s  con expisial hipoteque abonado pellos 

l/ 
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-offieiaâis da¬Camara dadita vila deGimarais e assa fazer 
hã dita; obra boa Ç .perfeita e"de reseber e seguramca delta 
.e- o.dinheiro que' esse. resebendo-lhe» Domirlgo'..de 
coclla -primeiro.que.~enbora vira neste anua 'de. 649 
.enttcgariá a elle-.juis de'fora perante registar no. Llvro dos 
.RegistOs-;da‹ dita. obra e no dito .Domingo de.Pascoella 
-ele mestre seria preZente nesta cidadecon ha dita fiamca 
pera.-.logo «lar prinsipío ha dita obra- a .qual fiamca seria 
depozitada e dezaforada pera o juizo dele. dito' jus  de 
fora"s'upertendente da obra e seus subcesores con tal 
.decllaradão que; elle jus  de fora no dito Domingo de 
Pascoella -lhe mandaria entregar dou mil cruzados estes 
de.antemão per ajuntar os materiais e achegas elle daria 
mais . dali por diante em cada .hum dos rezes que 
correndo -ha obra cento e outenta mil reis .e ele dito 
mestre seria obrigado ha trazer na dita obra ,trinta officíais 
allvaneis e carteiros e quarenta trabalhadores .estes conti- 

.nuos e não poderia trazer menos antes dahi pera cima e 
não -o fazendo as pagaria per ha dita obra seis. mil reis 
en que-o supertendente o poderia condenar. sem apella- 

«ção -.ou agravo e .fazer-lhe trazer oS ditos offrciais e que 
ele dito mestre tudo as aceitava .e tomava em sua conta 
per tudo cumprir pontualmente e pela forma .e .modelo 
aqui deellarado .c suas condições e por este e. suas duvidas 
.e dependensias responderia ante ele jus ou quer lhe 
.subcedese neste lugar sem poder decllarar este guizo sem 
embargo de qualquer privilegio en contraio. e querendo 
-elle mestre dar balanso a dita obra e que ela se; lhe mesa 
=.Pera Íajustar .sua .ponta o -poderia fazer hüavez noanno e 
-~seildo quadro que por algüa rezão acontesaque lhe falte 
-com-allgum dodinheiro destes meados .pella forma que 
-fiquava dito. que-neste cazo.elle mestre podería..deminu1r 

.-nos offiçiais-.aquelles que-montarem respeito do dinheiro 
que lhe faltar da paga-do tal meado fazendo disso acento 
no"Livro‹cen ho .supertendente da dita obra o, qual lhe 
fara dar os carros* trabalhadores-¿e .offiçiais que ele 
.mestre forem nesesarios-pello preso zconvinado sem a sem 
¿alterasão (s i )  algüa, -.e que en quazo.que. .ele mestre por 
. .qualquer azo que acontesa por sua- parte .não cerra con 
Çstaz-obra. pela forma de sua obrigação asma ele por 

' .›Ç$Í¿*S€à obrigava a. pagar ao Coh"vento.de..Santa Clara ou 
› a..quen. direito for'toda a perda.-ze dano 'que na dillaçao 
.lhe der ›a1en..de queposão tornar-lhe abrir este. contratá 

a 
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pondosse a obra en pregão nesta cidade por esposo de 
ouro dias e se ouve nela baixa e le mestre todo conpora 
por as ditas fiamcas .e por sua peso e bens que obrigou 
e ele  j u s  de fora tombem prezente disse que elle pores 
ordens que tinha de *Sua Magestade e do Conde de Can- 
tanhede se obrigava pelos bens e rendas a esta obra 
consignadas a tombem lhe fazer < com > o tal contrato 
sob pena de pellas tais consignacões elle mestre ave 
tamben toda 8 perda e dano que ouve se lhe as lhe não 
ir guardado e elle mestre sera obrigado a ser nesta cidade 

dito dia de Pascoella e d' ahi continuar nela con sua 
prezença na obra sob pena de duzentos.cruzados aplli- 
cados per ha dita obra que e le  ruis de fora enpequtara / 
e que por quanto no sitio desta obra se avia de azar 
parte do monte e le  mestre tiraria no tal monte a mais 
pedra que fosse posível posto que não seria obrigado a 
razallo en todo mais que na forma que fiqua dito e que 
declarava mais e le  mestre que tanto que fossem muda- 
das as ditas religiosas do Comvento Velho per o novo 
dormitorio que primeiro Sua Magestade lhes mandava 
fazer nesta nova obra seria e le  dito mestre Domingos de 
Freitas obrigado ha tomar por avalliação todos os mate- 
riais de pedraria e telha que se tirasem do dito mosteiro 
velho que levaria em na conta no dinheiro que se lhe avia 
de ir dando per esta obra prorata nos pagamentos e que 
se (s i )  algüa pesoaandasse nesta ateria requerendo 
as contra e le  mestre por não guardar o contratado com 
ele  mestre por se lhe não dar satisfação ao que fiqava 
aqui declarado que dariam e pagariam trezentos reis 
por cada hum dia sem poderem ser ouvidos de parte a 
parte cor=duvida . (a) sempre e effeitiva- 
mente depositarem ha parte que o emcomtrar na mão 
daquelle que por ele estiver mil cruzados de pena e em 
nome delta e que a tal ...............este contrato que- 
rem se guarde e surta se real efeito pello melhor modo 
do direito e quanto aos modellos de toda esta obra forço 
asinados pelas ditas partes deste contrato e por mim 
tabelam e fiquaram a ele juis de fora per en todo o 

O 

_ (a) Os espaços ponteados indicam palavras que não conse- 
gulmos decifrar, dada a deterioração do papel, queimado decerto 
pela acidez da tinta. 
15 
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tempo deles se ver a verdade / e en fee e testemunho 
dello este estromento que todos asinaram outorgaram se 
fizese como fes nesta minha nota de que pediram e se 
concederam a cada hum seo deste theor e os que lhe mais 
comprimem que eu tabelam como peso pubbllica estí- 
pulante e aceitante tudo estipulei e aceitei ele nome das 

. pesos  auzentes a que toquar e ao dito jus de fora fiqua- 
ram os ditos modellos e escrevi como os resebeo e 
tudo esto foram por testemunhas prezentes digo que 
eles partes ao asinar requererarn ha mim tabelam que 
aqui lhes continuas a ............penal e depozitada acima 
per esto per se ver de cumprir na forma da lei nova e 
con esta decllarasão asinaram aqui testemunhas que 
foram prezentes Pero Moreira tratante desta cidade e 
Manoel Dias mestre de obras do lugar da Lamarosa deste 
termo e Manoel o°Oliveira m o  criado e eu João Batista 
tabaliam que ho escrevi / não facão duvida as emendas 
atras que dizer / trace / remate que tudo fiz na verdade 
ao ler e ao asinar, e a pallavra fora da regra que dis / 
mestre e decllaro que as trasas asinou somente O mestre 
e o jus  mestre Frei João TurriaNo somente asinaram 
as trassas... eu tabelam João Batista tabelam escrevi. 

‹ 

P 

Domingos de Freitas 

Domingos Antunes Portugal 

Manoel Dias 

Frei João Turríano 
+ . 

de Pero Morena 

Manoel de Oliveira 

N 
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1649, Agosto, 31 - Coimbra 

PROCURACÃO QUE FES DOMINGOS DE FREITAS 
MESTRE DAS OBRAS DE SANTA CLARA 

Saibão quantos este publico instrumento de poder 
e procuracan en todo bastante virem que no anuo do 
nacimento de Nosso Senhor Christo de mil e seiscentos 
C quarenta e nove anhos aos trinta e hum dias do mes de 
Agosto do dito anuo nesta cidade de Coimbra e casas de 
morada de mim tabelam onde ahi pareceu prezente em 
sua pessoa pessoa (s i )  Domingos de Freitas natural da 
villa de Guimaraismestre de obras do mosteiro que se 
fas de novo de Santa Clara extra muros desta dita cidade 
pessoa conhecida de mim tabelam pelo qual foi dito em 
minha prezenssa e das testemunhas deste instrumento ao 
diante nomeadas e na notta asinadas que ele por este 
publico instrumento no melhor modo via e forma de 
direito que podia fazia ordenava e constetuhia por seus 
certos e em tudo bastante procuradores com poder de 
sustabalecer hum e muitos procuradores e os revogar se 
cumprir ficando esta sempre en sua forma e vigor a saber 
a Pero de Freittas irmão delle constituinte e a Pero Fran_ 
cisco oficial de cantaria aparilhador dele dito constituinte 
e ao licenciado Diogo do Valle natural de Villa Real e 
mostradores da presente procuracão e na cidade de 
Braga os licenciados Agostinho de Faria e Pero Machado 
aos quais todos juntos e a cada hum deles de per si in 
solidum digo a Antonio de Crasto morador na freguesia 
de S. Martinho de Sande termo da villa de Guimarais 
aparilhador de obras aos quais todos juntos e a cada hum 
deles de per si in solidum dava e concedia todos seus 
poderes em direito necessarios e concedidos per que elles e cada hum deles possam sustabalecer e procurar e 

seu em todas suas cauzas e demandas civis e crimes movidas e por mover e que se tratem neste Reino e perante quaisquer 

requerer alegar e defender todo direito e justice 
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julgadores dele e em todos os tribunais sim eclleziasticog, 
como seculares e as sentencas dadas cm seu favor aceitar 
e fazer tirar do processo e dar-lhes a sua devida execucão 
e dos contrairos ínterlucutorios e agavos que lhes são ou 
forem feitos apellar ou agravar e embargar e tudo seguir 
thee mo alada e anal despacho de apellacão e agravo 
e de tudo desistir se cumprir hi estando en riso e fora 
dele a todos os termos e authos judiciais extra udiciais 
pondo ausois offerecendo libellos e pitisois e a tudo dar 
suas provas por testemunhas e as adversas ver jurar 
por-lhes suas contraditas dar de sespeitas a todos os julga- 
dores e oficiais de justiça que sentirem sam sespeitas 
ele  constituinte e em outras de novo se louvar e louvasse 
em novos arbitros e jurar o*alma dele constituinte qual- 
quer licito juramento que em direito lhe for dado e nas 
almas das partes adversas e deixar e fazer dar se cumprir 
estar Ô demandar a todos seus dividores e contendores e 
principalmente per hua cauza que corre e t a s  com os 
padres de digo com os cleregos da irmandade de S. Pedro 
de Villa Real sobre a obra da igreja que ele constituinte 
lhe tomou a empreitada e sobre a dita obra se poderão 
louvar seus procuradores c fazer todo o que for a bem 
de sua justice porque per a dita cauza e suas dependencias 
e mais que lhe sucederem lhes concede todos os poderes 
em direito necessarios com livre e geral administracao 
posto que sucedam cauzas em que de direito se requeira 
mais especial mandado ou clausullas que todas aqui avia 
por ex[pre.o°o] e declarado e que tanben lhe da poder 
per protestarem por perdas e danos e dias de pessoas 
e vencer custas e fazerem tudo 0 que for em utílidade da 
dita causa como se elle presente for prometendo de tudo 
ave por ben firmee valioso e que asimfor feitio procurado 
e requerido pelos ditos seus procuradores ou sustabe- 
lecidos e en caso que nesta falte algüa clausula ou clau- 

sullas que de direito seja necessario expecificar ou nesta 
dizer que todas aqui avia por expressas edecllaradas 
per validade desta sua obrigacão de sua pessoa e bens 
que a. todo obrigando reservou per s i  novas sitacols 
que se rasam en suas pessoas per dar as informacois 
necessarias e en fe e testemunho de verdade asim o outor- 
gou e mandou ser feito este instrumento de procuracão 

que asinou com testemunhas presentes Manoel 5 Gomo 
1 

! 
1! 

à 
‹| 
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estudante sobrinho de 
9.I1bOS dCSÍ9. 

tabelam escrevi. 

mim tabelam C Gaspar dos 
díta cidade eu JOão ANtunes da 

Reis. 
Fonseca 

Manoel Gomes 
,DomingoS de Freitas 

Gaspar dos Reis 

3 

1654, Outubro, 28 - Coimbra 

MEDISÃO E CONTA DAS OBRAS DO NOVO 
MOSTEIRO DE SANTA CLARA 

I 

Saibão quantos este publico instrumento de medisão 
das obras do novo mosteiro de Santa Clarapor mandado 
de Sua Magestade que Deus guarde e com o thor  de 
hua carta sua e mais declarasoins ouro digo e auto que 
no principio da dita medisão se fes ou como em direito 
milho dizer se possa virem que no anfo do nassimento 
de Nosso Senhor Jezu Christo de mil e seiscentos e 
cinquenta e quatro anos aos vinte e oito dias do mes de 
Outubro do dito a n o  nesta cidade de Coimbra e passos 
da Universidade delta donde vive .o Illustrissimo Senhor 
digo Manoel de Saldanha Reitor da dita Universidade 
Bispo de Viseu e do Conselho de Sua Magestade estando 
'e le  prezente mandou a- mim tabelam perante as teste- 
munhas ao 
instrumento de medisão e declarasão e que treslladase 
o auto que eU' tabelam ás no primeiro dia que se comes- 
sou a medir a obra do dito novo conVento e"o t ho r  do 
dito auto de verbo ad verbun he o seguinte: Arno do 
nassimento de Nosso Senhor Jezu Christo de mil e seis- 
centos e cinquenta eu quatro a n o s  aos seis dias do me 
de Outubro do dito a n o  e no sitio donde se fas o mos- 
teiro novo de Santa Clara extramuros da cidade de Coim- 
bra e termo delta estando prezenteo Illustrisimo C digo 
Manoel de Saldanha Reitor da Universidade desta cidade 
Bispo Eleito de» Viseu e do-Conselho de Sua. Magestade 

diante escritas e assinadas fazer este publico 
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e os Reverendos Padres Frei Diogo de Souza Reitor do 
Collegio da Santíssima Trindade desta cidade e Frei 
João Turrianno Relligiozo de San Bento lente de Mathe- 
matica da Universidade desta cidade e os mestres de 
obras no em deste nomeados e asinados e logo pelo 
dito S digo Reitor me foi mandado que fizese este auto 
e nele treslladase a carta que tinha de Sua Magestadg 
per mandar fazer nova medísão nas obras do mosteiro 
novo de Santa Clara e que da medisão que se fizese e no 
mais que a e la  tocas e fase nessesario desc eu tabelam 
fee e o escrevese clara e destintamente e o theor da dita 
carta de verbo ad verbun he o seguinte : 

Manoel de Saldanha amigo eu El Rei vos emvío 
muito saudar en carta de vinte do corrente perguntais se 
asin como aves de tomar conta ao thesoureiro do dinheiro 
das obras do novo convento de Santa Clara desa cidade 
as aves de tomar tanben ao mestre empreiteiro de todo 
o dinheiro que ten resebido per a obra, e se aves de 
estar pelas medisoins ja feitas, e pareseu dizer-vos que 
aves de tomar conta ao empreiteiro e fazer per isso 
nova medisão da obra tudo na forma que vos parser mais 
conveniente á falta de dinheiro mandarei acudir breve- 
mente escrita en Lixboa a vinte e quatro de Julho mil e 
seiscentos e cinquenta e quatro a n o s  Rei per o Reitor 
da Universidade de Coimbra e não dis mais a dita carta 
que eu tabelam Simão Luis de Oliveira aqui treslladei da 
propria que tornei a entregar ao dito Reitor a qual me 
reporto. E logo se segue os itens e forma d.as medisoins 
de que tudo ás este auto Simão Luis de Oliveira tabelam 
o escrevi declarando que notefiquei ao mestre empreiteiro 
Domingos de Freitas per assistir á dita medisão C o mais 
que se obrar nesta meteria o qual me respondeu que se 
dava por noteficado e se ovava no dito Reverendo Padre 
Frei João Turriano a quer constituhia por seu bastante 
procurador e por parte em direito do dito Reitor asestio 
o dito Reverendo Padre Frei Diogo de Souza e o mestre 
António Tavares desta mesma cidade. E tanben esteve 
prezente o Doutor João Deleguarte <ouvidor da Uni- 
versidade> como testemunha e Domingos R.0s Pereira 
surgido e morador nesta cidade de que tudo ás este auto 
que todos asinarão Simão Luis de Oliveira tabelam 
escrevi Manoel de Saldanha Reitor Frei João Turriano 
Frei Diogo de Souza Domingos de Freitas Doutor João 

O 
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Delegarte Antonio Tavares Domingos R.os Pereira- e 
não dis mais o dito auto que eu tabelam aqui treslladei 
ben e fielmente que oca en meu poder a que me reporto. - 
E logo acabado o dito auto se confessou a me digo asinado 
pelos sobreditos se confessou . perante todos a dita 
medisão a qual foi fazendo dente de todos Antonio 
Tavares mestre de obras desta cidade e medidor das 
obras da mesma cidade e com ele outro oficial por nome 
Jozeph Fernandes o Barroqua de apellido e morador en 
Cellas e medirão por haja rego marquada e aferida pella 
Camara desta cidade que o dito mestre troixe e doerão 
principio a dita medisão da obra da parte do nasente 
que he a que olha per a cidade e comessando pella pri- 
meira pillastra da parede mestra da dita obra por cima 
da ermida do Santo Christo acharão ave en .toda a parede 
dos tres tansos do dormítorio que estão emgalguados con 
sua corrija por cima em cujo pee de parede na ensilharia 
delta se esculpo hum M per sinal que ate'li ficava medido 
e chegava a medisão porque dali por dente estava a 
obra imperfeita e se acharão cincoenta e cinquo brasas de 
parede menos meio palmo. 

E acharão a grossura do alises desta parede de doze 
palmos menos hum t e s o  e em outras partes doze palmos 
menos dous dedos como eu tabelam vá tomar as ditas 
medidas ao dito mestre de que dou fee e sem embargo do 
alises não chegar a doze palmos sentarão que se 
contase todo por doze palmos de grosso no toquante as 
paredes mestras. 

. 
. . 

E abrindo-se hüas covas que forço quatro ou cinquo 
per se saber a altura do alise ( s i )  e isto da mesma parte 
da cidade das paredes de fora se acharão diferentes alturas 
e assi sentarão todos de consentimento do mestre enprei- 
teiro e o dito padre seu louvado que ficase o alises en 
cinco palmos e meio de alto o que tudo no em da dita 
medisão regulado no toquante ao alises desta parte 
somente medindo as brasas por duzentos e cinquoenta 
palmos na forma do contrato acharão cento e quarenta 
e cinquo brasas de dezasete palmos. 

E acharão no miradouro que esta feito desta mesma 
parte pela dita conta que tinha vinte e cinquo brasas de 
alísese e setenta tres palmos. 

E medindo a parede mestra da outra parte do edeficio 
que olha pera orta pela mesma grossura de doze palmos 
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S e 

se 
da 

de alises em que se *abrirão sete covas se acharão em 
allgüa onze palmos de alto e noutras mais e menos e porque 
O mestre requereu que se lhe contasem estes aliseses pela 
altura dos rebates das portas do andar de baixo do ede- 
ficio pareseu que não tinha rezão porquanto a mor parte 
da parede estava fora do chão que e não se lhe devia de 
contar como alises por dous tostoins mais por brasa na 
formado contrato porque estes so se lhe davão pelo 
custo de abrir os aliseses e assi se tomou por meio con- 
tarem-se por des palmos de alto que he o em que acharão 
pella maior parte os aliseses de dentro e contando pellos 
ditos doze de iroso acharão nos tres tansos do edeficio 
que estão feitos em rezão de cinquenta e cinquo brasas 
menos digo de comprido menos meio palmo como dito 
he acharão duzentos e sesenta e quatro brasas de alisese. 
E medindo-se a parede me de dentro do edefficio desta 
mesma parte da orta cujos aliseses se abrirão en sete 
partes e se acharão en diferentes alturas de seis athe 
<vinte> palmos de alto e se tomou por meio contar 
todo por de palmos de alto. - E se acharão de grosso 
os mesmos aliseses huns de cinquo e outros de seis 
palmos e de menos em algüas partes e assi se contou todo 
em cinquo palmos de grosso considerando que contavão 
estes aliseses athe os rebates das portas e que em muitas 
partes faltava hum palmo de alises por chegar a eles 
e nesta forma se acharão cento e oito brasas contando 
a brasa pelos ditos duzentos e cinquoenta palmos. 

E na parede me da outra parte defronte desta que 
se achou de seis de grosso e cinquo e meio de alto 
acharão pela dita conta setenta e haja brasa e setenta 
palmos e nas paredes travessas que devidem as celtas 
deste quarto digo deste andar de baixo feitas a mesma 
considerasão sobredita medindo-se com 0 mesmo gros- 
sura ( s i )  e altura se acharão en todas oitenta e nove 
brasas e setenta palmos. . 

E na crus g digo travessa grande do dorrnitorio que 
sabe per fora dellepera a parte da orta se acharão con 
todas suas paredes travessas dezate ( s i )  brasas. ê 

E no tanso novo que ao prezente se vai obrando 
acharão vinte e quatro brasas e meia de comprido 
parte da cidade athe o Cunhal da torre entrando a mesma 
torre que se vai obrando e de alto aberto o alises 
achou obliquo de dou athe doze palmos e pelos doze 

SC 
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palmos. 

de grosso se acharão noventa e quatro brasas e vinte 
palmos pella mesma conta de duzentos e cinquoenta por 
brasa. -Nesta mesma obra nova da parte da orta se 
achou mais altura de alises e em quatro covas que se 
abrirão se acharão de seis athe quinze palmos e contando 
pela dita conta fizerão brasas cento e dezasete e cento e 
cínquoenta 

Nos aliseses desta mesma obra nova da parte do 
norte que são da torre que se vai obrando de Cunhal a 
Cunhal se acharão pella dita conta treze brasas e duzentos 
e trinta palmos. 

Nas paredes da serqua e muros da orta se acharão 
em redondo duzentos C dezasete brasas de comprido que 
a cinquoemeio de grosso e seis de a digo e tres de alto 
em hüas partes e em outras a dou cubicadas pela dita 
conta virão a fazer de alises duzentos e doze brasas e 
cento e noventa e quatro palmos. 

E nesta forma ouverão por medido tudo quanto 
toquava aos aliseses de toda a obra que estava feita athe 

prezente e .acharão por esta conta referida atras que 
avia nesta obra nos ditos aliseses mil e cento e cinquoenta 
e oito brasas e meia de aliseses. . 

As quais brasas pagues na forma do contrato a mil 
e duzentos. reis por brasa importão todas hum conto 
trezentos e noventa mil e duzentos reis. 

Medisão da Alvenaria - A parede mestra da parte 
da cidade medida da primeira píllastra que está entre digo 
na mesma parede excluindo a parede do miradouro que 
he adonde c o e s a  a obra acharão que tinha as mesmas 
sobreditas cinquenta e cinquo brasas menos meio 
palmo de comprido athe a letra M que se enxerto na 
parede como dito he que são os tres quartos do dormitorio 
que estão emgalguados a qual parede ten nove palmos e 
hum quarto de grosso por todo o comprimento e de alto 
que tinha vinte e nove palmos da faixa per baixo entrando 
a mesma faixa e fazendo nesta forma a conta se acharão 
quinhentos e setenta e tres brasas de parede de alvenaria 
e cento e sesenta e nove palmos fazendo a conta pelos 

contrato 

O 

duzentos e cinquenta palmos quadrados do 
C do costume. . 

E declararão que nesta medísão medão vãos por 
cheos na alvenaria por algum mestre e seu procurador 
que se era o costume en todas as obras mas porque 
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não estava expresso no contrato que era nessesario que 
Sua Magestade o ouvese assi por ben. E medindo esta 
mesma parede da parte suprior que ver a ser de cima da 
faixa athe o alto da mesma parede onde acaba e esta a 
cimalha de pedra entrando a mesma cimalha pelo mesmo 
comprimento referido fazendo a conta por vinte palmos 
e meio e mais hum dedo que acharão de alto e-cinquo 
palmos e hum quarto de grosso por toda a dita parede 
acharão que tinha pela mesma conta duzentos e trinta 
e sete brasas e cento e trinta palmos medindo na mesma 
forma os v o s  de todas as janellas por cheos e a Mesma 
pedraria por alvenaria demais de ir medida e .contada 
en seu lugar por pedraria na forma do contrato assi en 
este lugar como nos mais em que ella entrou. 

O miradouro. que esta feito com grades que he 
lugar por onde comesse a obra seis brasas e meio palmo 
digo que tem pela parte da cidade seis brasas e meio 
palmo de comprido e pela parte do sul cinquo brasas e 
oito palmos e hum quarto e de grosso en partes des palmos 
e em outras Serei e hum quarto, e fazendo a conta por 
este comprimento e grosura se acharão na mesma altura 
de vinte e nove palmos da faixa per baixo nestes dou 
tansos do miradouro cento e vinte e duas brasase cento 
e trinta e hum palmo e no mes digo - E: nos mesmos 
dous tansos do miradouro da parte de cima na forma 
em que acharão a obra por engalguar acharão noventa e 
oito brasas e cento e cimquoenta e sete palmos contando 
tudo na forma sobredita. 

E medindo a parede mestra (a) da parte da. orta 
tirando a travessa grande que corta o dormitorio e 
miradouro que oca dito na mesma forma da parede mes- 
tra da outra parte acharão que tinha pelos nove pal- 
mos (b) de alto <em hüas partes e em outras doze e de 
groso trinta e nove > e trinta brasas digo (c) <sete cen- 
tas e setenta e oito brasas> e vinte e quatro palmos. 

f E acharão que a mesma parede da parte de cima da 
faixa athe a corrija contando na mesma forma da parede 
da outra parte que responde a esta tinha duzentos digo 
por toda duzentos e trinta brasas e quarenta e trespalmos 

O 

<z› 
(b) 
(¢) 

.Segue-sc de iodo O edeffiøio riscado. . 
vinte e nove riscado. 

Segue-se e quorefiía brasa.: e cento riscado. .. 
Segue-se de grosso e 0: 
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medindo como dito he vãos por cheos e a pedraria por 
alvenaria. 

E logo medirão as duas paredes m a s  do andar de 
baixo do dormitorio e acharão que tinha cada haja cin- 
quoenta e quatro brasas sete palmos e de alto vinte e 
oito palmos e meio e hum oitavo e de grosso tres palmos 
e quarto e feita a conta por esta altura comprimento e 
grossura acharão em cada haja duzentos e haja brasa e des 
palmos na forma referida e ambas juntas fazem quatro- 
centas e duas brasas e vinte palmos. 

E logo se medirão as paredes travesas que devidem 
as celtas deste dormitorio baixo que são dezoito de cada 
parte z.., quais tem a mesma altura e quatro palmos de 
grosso e dezaseis palmos e hum dedo de comprido e 
acharão que em todas avia duzentos e sesenta e duas bra- 
sas e noventa e seis palmos e logo se medirão as duas 
paredes meias do dormitorio de cima que somente_nelle se 
acharão feitas que tem de comprido cada haja quarenta e 
oito brasas e vinte e tres palmos e de alto vinte e meio 
entrando a corrija e de grosso dous palmos e feita a conta 
acharão que tinhão ambas as ditas paredes cento e 
sesenta e quatro brasas e duzentos c quarenta e seis pal- 
mos › há neste dormitorio alto somente duas travessas 
feitas que tem oito brasas e cinquenta palmos. 

Em sesenta pillares de alvenaria que se acharão feitos 
per escorados telhados se contarão vinte e haja brasa de 
alvenaria e trinta palmos. - Na travessa grande que 
corta o meio do dormítorio per a parte da orta se 
acharão nas paredes mestras contando pela dita forma 
setenta e seis brasas e duzentos e dezasete palmos. 

Mais se acharão nas paredes meias e travessas desta 
cruz e tanso que atravessa O dormitorio cento e sesenta e 
seis brasas e duzentos e trinta e quatro palmos. . 

Na obra nova que .digo do quarto tanso (d) que de 
prezente se vai fazendo se medirão vinte e quatro brasas 
e meia de comprido athe 0 Cunhal ultimo do edeficio e 
da parte da cidade e o mesmo da parte da orta nesta mesma 
obra nova cinquo brasas digo e peIIo topo do edeficio 
que he a parte do norte te cinquo brasas descontada a 
grossura das paredes e assi em roda te toda esta obra 

(d) Segue-se do dormitório riscado. 
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quatro palmos. No 

que 

com essada de alvenaria athe "O estado en que foiachada 
duzentos e quatro brasas e cento e cinquoenta Palmos, 

.. As paredes meias que há feitas nesta torre que se vai 
obrando acharão. que tinhão trinta e sete brasasrde alve- 
naria e medirão tamben. a dita travessa grande. da parte 
da orta que ficava por medir e acharão que tinha de cima 
do alisese athe a faixa setenta e oito brasas e quoztenta C 

.muro da orta se acharão na forma em 
que está medido por quatro palmos de grosso e de alto 
em partes sete e em outras oito e em outras treze duzentos 
e setenta e duas brasas e centos sesenta e quatro palmos 
e medida assim toda a alvenaria se achou que continha na 
forma que esta declarado tres mil e setecentos e trinta 
e cinquo brasas e cinquoentae hum palmo que contadas a 
rezão de mil reis por brasa na forma do contrato importão 
tres contos setecentos e trinta e cinquo mil reis. - - E nesta 
forma ouverão por medida toda a alvenaria na forma 
em que a acharão. 

Medisão das Abobodas - -Medindo-se a abobada 
dO meio do dormitorio se acharão cinquenta e. quatro 
brasas e sete palmos com vinte e seis de volta que medida 
pella contadas abbodas (s i )  de cem palmos quadrados 
se acharão cento e quarenta brasas e cinquoenta e oito 
palmos. - E se cada haja parte das abobadas colleterais 

tombo OS tansos das cellas se achou O mesmo com- 
primento do qual se abateu (e) os quatro. palmos da 
grossura de cada travessa que devido as celtas e medi- 
das na dita forma tem cada haja cento 6 quinze brasas e 
sesenta e quatro palmos e ambos oslansos juntos duzen- 
tos e trinta e haja brasa e vinte e oito palmos. - Em 
cada haja das cruzes se acharão quatro brasas e quarenta 
e cinquo palmos que todas quatro fazem dezasetebrasas 
e oitenta palmos e a abobadada crus. grande ou travessa 
que he maior que as outras tentrinta brasas e sesenta e 

.- E na abobada da escada do meio do dor- 
mitorio se acharão duas brasas e quarenta e cinquo pal- 
mos.-E na outra escada do miradouro que ten tres abo- 
bodas acharão que tinha dnco brasas e vinte palmos e em 
hum passadísso que vai Pera. a orta acharão tres brasas e 
oitenta e quatro palmos. . '. 

v 

sete palmos. 

(e) Segue-se que.0 øupal. riscados ø r 
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Em haja caza que esta junto ao passadísso que vai 
per a orta se acharão sete brasas. Ezdeclararão que todas 
estas brasas erro quadradas na forma do costume C 
contadas assá as ditas brasas acharão que avia en todas as 
aabodas (sic) quatrocentos e trinta e nove brasas menos 
dezoito palmos-de todas estas brasas se acharão os 
tesos feitos de alvenaria e os fechos de cima de abobada 
singellae o mais de abobada dobrada que vinha a ser a 
terssa parte de toda esta abobada de alvenaria a outra 
terssa parte da abobada singela e a terssa parte de abobada 
dobrada feita toda a boa medisão e vestoria nela e por- 
quanto o contrato manda pagar  a abobada dadígo a 
brasa da abobada dobrada a tres mil e seiscentos e cin- 
quoenta reis e a singella a mil e oitocentos e cinquenta 
reis e a brasa de alvenaria <de duzentos e cinquoenta 
palmos> a mil reis a brasa acharão que nesta mesma 
forma do contrato se avia de pagar  esta abobada e assi 
a tensa parte das quatrocentos e trinta e nove brasas que 
são cento e quarenta e seis de abobada singella a mil e 
oitocentos e cinquoenta reis na forma do contrato montão 
duzentos e setenta mil e cem reis e a tensa parte da boda 
(si)  dobrada contada a tres mil seiscentos e cinquenta 
na forma dO contrato que são cento e quarenta e sete 
brasas fazem soma de quinhentos e trinta e seis mil e 
quinhentos e cinquoenta reis. 

E a outra tensa parte que sachou de alvenaria que 
são cento e quarenta e seis brasas pagando-a na forma 
do contrato a mil reis por brasa vem a montar cento e 
quarenta e seis mil reis. à- E tudo junto vem a montar 
novecentos e cinquoenta e dous mil reis e seiscentos e 
cincoenta reis. - E posto que allvenaria posta em abo- 
boda parecia que avia deter mais pressa entenderão que 
estava ben contada .por arcar contada por cem palmos 
pouquo mais ou menos vendo de ser pelo contrato a 
duzentos 'e -cinquenta e nesta forma ouverão por feita 
a medisão e conta das abobadas digo no toquante as 
abobadas no estado en que acharão. 

Medisão dos Arquos de pedraria - No corredor e 
dormitorio de baixo se acharão onze arques de pedraria 
lavrados e asentados nos quais acharão cento e vinte e 
tres varas e tres palmos e hum quarto medindo as varas 
por cinquo palmos de comprido e palmo e meio- de 
largo <digo de alto> na formado contrato. z 
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E medindo na mesma forma OS tres arques "de pedra- 
ria que estão na escada do meio do dormitorio acharão 
dezanove varas seis palmos e meio. 

E na primeira escada do dormitorio que vai dar ao 
miradouro acharão quatro arques piquemos em que avia 
vinte e tres varas e tres palmos. 

Nos quatro espelhos que ha no dormitorio de baixo 
que estão sobre as janelas travessas do dito dormitorio 
acharão viNte e oito varas e tres palmos. . 

Em hum arque que ha no passadisso que vai per a 
orta acharão seis varas e hum palmo. - Na obra nova do 
celleiro que se vai fazendo que conthem trinta e nove 
arques medidos na dita forma acharão cento e sesenta e 
seis varas quatorze palmos --. e montão nos trinta e hum 
palmos quatro varas pela dita medisãOdigo e estas quatro 
varas são medidas pellos cinquo palmos de comprido e 
palmo e meio de alto como as mais acima. - - E  montão 
todas estas ditas varas trezentos e sesenta e nove <varas > 
as quais contadas a setecentos reis na forma do contrato 
soarão du2entos e cinquoenta e oito mil e trezentos reis 
e nesta forma ouverão a medisão toquante aos arques de 
pedra por feita na forma em que acharão os que avia na 
obra. 

Medisão de todos os pilares e forros de pedraria 
lavrada que se acharão nos portais e janelas e mais partes 
do edeficio. - Nos des cunhais que acharão no quarto 
baixo dO dormitorio da parte de dentro medidos por 
varas de cinquo palmos de comprido e palmo e meio de 
largo na forma do contrato acharão cento e quarenta e 
sete varas vinte e seis palmos e tres oitavos. 

Nas quatro pilastras que no mesmo dormitorio hã 
acharão trinta e quatro varas dous palmos e dous sextos. 

- Nos sobrearquos das trinta portas das celtas do dor- 
mitorio baixo acharão en cada haja duas varas. quatro 
palmos e dous terssos e en todas juntas setenta e seis digo 
setenta e oito varas ¢< cinquo palmos. 

E nas mesmas trinta portas acharão de forros de 
pedra duzentos e sesenta e quatro varas - há nestas celtas 
do quarto baixo cínquoenta e oito janellas de pedraria 
que se sobe a cada haja por cinquo degraus de pedra 
lavrada e medida e contada toda esta pedraria das cin- 
quoenta e oito janellas con seus degraus acharão mil e 

2. 
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quinhentos e oitenta e. haja vara e toes palmos e meio. 
Nas mesmas celtas digo 

E nas ditas trinta celtas acharão vinte e nove canta- 
reiras forradas de pedra e em todas elas duzentos e 
cinquenta e cinco varas e palmo e meio. - - Na pillastra 
grande do edefficio da parte de fora que olha per a 
cidade junto a miradouro acharão oitenta varas e nove 
palmos medidas na dita forma. ... E no Cunhal pegado 
a ela cento e cinquenta e sete varas e tres palmos. - Na 
escada do miradouro que sobe per O dormitorio de 
cima acharão oito pilares que tinhão todos trinta e sete 
varas e Onze palmos e nos pillares da outra escada que 
sobe do meio do dormitorio que são seis acharão vinte 
e seis varas e seis palmos. 

E logo medirão toda a pedraria de píllares e forros 
que acharão sentada no miradouro e suas janelas que 
são seis entrando tamben na medisão .haja janela que 
acharão na escada deste miradouro que vem a. ser sete 
com esta e acharão eM toda esta obra <de pedraria 
asentada> na forma em que estava por acabar cento e 
sesenta e haja varas e dou palmos e meio. - -Entrando 
por esta parte no dormítorio de cima acharão hñas pilas- 
tras imperfeitas que medidas <tinhão > vinte e oito 
varas e sete palmos.--Há no dito dormitorio sesenta 
portas de celtas e medidas cada haja na dita forma acharão 
em cada haja seis Varas e tres palmos e todas juntas te 
trezentos e Oitenta e quatro varas.~ -Há no mesmo dor- 
mitOrio cinquoenta e nove janelas das celtas de haja e 
outra parte e tem cada haja dezasete varas e dou pal- 
mos que todas <fazem> mil noventa e nove varas e 
tres palmos. Há; nas' ditas celtas cinquoenta C oito 
quantareiras de pedraria lavrada e tem cada haja cinquo 
varas e todas duzentos e noventa varas. -Na escada 
que vai per baixo no meio do dormitorio ha hum 
corrimão de pedra lavrada que te cento e doze varas e 
d o S  palmos e na outra digo - E  na outra escada do 
miradouro há outro corrimão como este que te as 
mesmas varas. - Há neste dormitorio de cima des cunhais 
que te todos quarenta e cinquo varas e de palmos e 
meio. - Há na celta da abba duas cantareiras maiores 
que ter dezaseis Varas e treze pa digo que te ambas 

A porta grande ida escada dezaseis viras e treze palmos. 
do melo do dorMítorío tem des varas e quatro palmos 
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a 

O alma- 
como oca 

todos 

de pedra lavrada e a das letrinas digo e a porta das letrinag 
ten onze varas e cinquo palmos. -Em duas janelas 
debaixo da escada do meio dO dormitorio *se acharão 
quarenta e quatro Varas e doze palmos. Nas quatro 
janellas grandes das travessas do dormitorio de cima 
se achou em cada haja vinte e seis varas e quatro Palmos 
e meio e em.todas juntas cento e quatro varas e de 
palmos. - E eM duas janellas grandes do dormitorio de 
baixo correspondentes a estas quarenta e digo se acharão 
quarenta e seis varas e des palmos e meio enseada haja 
e em ambas noventa e duas varas e vinte e hum palmo. . 
A porta que vai per Nossa Senhora da Esperansa e 
outra sua corespondente tem cada haja de forro quatorze 
varas e tres palmos e ambas vinte e oito varas e seis 
palmos. - A s  <quatro> janelas da travessa grande 
digo _ As quatro janelas da escada do meio do dormi~ 
t r i o  ten todas noventa e oito varas e tres palmos digo 
vinte e tres palmos. _ Os cunhais digo - Os pes direitos 
dos quatro espelhos do dormitorio de baixo que estão 
sobre as portas te dezaseis varas e dezaseis palmos.-O pee 
direito do arque do passadisso que vai per orta tem de 
varas e sete palmos-E há neste passadisso hua porta que 
tem doze varas. - E junto a este há haja caza que tem 
haja porta e duas cantareiras de pedra que te tudo 
-vinte e cinquo palmos e meio. . -Nas ditas letrinas hã 
duas janellas que te quarenta e quatro varas.-Tem os 
dous cunhais da travessa grande que vai per a orta da 
parte de fora ambos cento e quarenta e cinquo varas e 
quatro palmos e meio. É 

As pilastras e cunhais da obra nova que se vai 
fazendo do ultimo Ianso do dormítorio no estado em 
-que se acharão tem setenta varas e oito palmos. --.. 

em queSe vai fazendo com arques de pedraria 
dito tem dezaseis pillares dos arques que fazem 
cento e noventa e duas varas e vinte e cínquo palmos. 

Na porta do mesmo almazem que vai per a o r a  se 
- -Em dou cunhals 

que se acharão feitos pela banda da orta nomeio da 
cerque se acharão dezaseis palmos digo varas e tres palmos 
e mero. . . . . 

E feita esta medisão assi acharão que importava 
esta pedraria lavrada cínquo mil oitocentos e. sesentfl C 

.quatro varas que he toda a que acharão sentada desta 

acharão seis varas .C hum palmo. 
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calamidade e por ser de Bordallo e não de Oitil se contou 
na forma do contrato a quatrocentos reis a vara. E nas 
ditas cinquo mil oitocentos e sesenta e quatro varas vem 

importar dous contos trezentos e quarenta e cinquo 
mil e seiscentos reis. - E  nesta forma ouverão por 
feita a rnedisão toquante a pedraria lavrada de forros 
pilares e cunhais como dito he e no estado em que a 
acharão. 

a 

Medisão da Emselharia-Da pillastra da torre do 
miradouro athe a letra M que esta esculpida na parede 
como dito he que he athe onde se fas a medisão da parte 
da cidade se acharão trezentos e tres varas e meio palmo 
contando as varas na forma do contrato de cinquo 
palmos de comprido e palmo e meio de alto. - E decla- 
rarão que de comprimento acharão nesta emselharia cín- 
quoenta e cínquo brasas menos meio palmo como oca 
dito na alvenaria. 

Da parte da o r a  acharão na parede mestra haja soo 
faixa de emselharia a qual medida tinha quarenta e 
cinquo varas e sete palmos e meio. . -No pee do mira- 
douro digo no miradouro da parte da cidade acharão do 
enselharia cento e cinquoenta varas e quatro palmos - e 
no mesmo miradouro da parte do Sul acharão cento e 
oitenta e haja vara e dous palmos e meio. - -No pee da 
travessa grande do dormitorio que vai per a orta acharão 
dezanove varas e quinze palmos - -na obra digo -Na 
obra nova que se vai fazendo do ultimo tanso do dormi- 
torio acharão de enselharia da parte da cidade trezentos 
e sete varas e tres palmos e meio. - E  nesta mesma 
obra nova da parte do norte que he o topo de todo o 
dormitorio acharão setenta e seis digo e tres varas e seis 
palmos. - Em duas portas que se acharão no pee da 
dita travesse grande da parte da orta se acharão quarenta 
e duas varas as quais se c o t ã o  aqui por emselharia por 
serem lavradas de piquão grosso. .-...-... E feita a dita medisão 
acharão que avia nela de enselharia lavrada mil e cento 
C quinze varas e dous palmos e meio e sendo de Bordallo 
como he a contarão a duzentos e cinquoenta reis por 
vara na forma do contrato acharão que importavão as 
ditas mil e cento e quinze varas duzentos e setenta e oito 
mil setecentos e cinquoenta reis. - - E  nesta forma. ouve- gio por feita a medisão tocante á emselharia. 
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Medisão da cimalha de dentro do edefficio - Medin- 
do-se a cimalha que acharão sentada no dormítorio de 
cima pela parte de dentro con celtas cruzes que o atra- 
vessão acharão-se en todo e le  mil cento e oitenta 
dous palmos. . . . 

1 Medindo-se a travessa grande que vai per a orta 
apartadamente do dormitorio se acharão pela de dentro 
no andar de cima cento e dou palmos de cimalha- e 
acharão que em toda a dita cimalha avia mil e duzentos 
e oitenta e quatro palmos. E porque o contrato 
manda fazer esta cimalha de pedra de Oitil que val a tres 
tostoins cada carro de trazer á obra e o mestre emprei- 
teiro. a fez de pedra que achou no sitio sem lhe custar 0 

dito carretto e não se declarar no contrato c o z a  algüa 
sobre esta memoria e diference da pedra forço chamados 
dous mestres hum de Cellas o dito Antonio Tavares e o 
outro Manoel Dias que he mestre seperentendente das 
mesmas obras por conta e jornal do mestre empreiteiro 
sendo-lhe a ambos dado o juramento dos Santos Evan- 
gelhos que reseberão per que avalliasem a dita cimalha 
de pedra de que estava feita fazendo o desconto do que 
avia delta á de Ou til e fazendo os ditos mestres a conta 
pellas carradas as quais abaterão pelos .o mestre 

empreiteiro. dísserão por seu juramento que estando 
posto no contrato como está o palmo desta cimalha de 
pedra de Oitil fase por duzentos reis que nelles lhe pareia 
que se abatesem dous vir tens 

e 

e cinquo mil quatrocentos e quolenta reis. 

ao 

em cada palmo pella pedra 
não ser de Ou til e ser arranquada no mesmo sítio e feita 

a conta por esta quantia montão os mil duzentos e oitenta 
e quatro palmos a cento e setenta digo e sesenta duzentos 

-E nesta 
forma ouverão por feita esta medis digo toda. amedisão 
toquante a canalha de dentro na forma en que. acharão 

a obra. 
Medísão da cimalha de fora do edefficio. junto 

telhado - Medio-se a cimalha de pedra lavrada que 
está por fora do edefficio junto o telhado da parte 
cidade - e acharão que tinha de comprido por toda nOS 

tres quartos do dormitorioemgalguados fora' miradouro 

que não esta emgalguado quinhentos e quarenta e novfr 

palmos e meio de comprido e dou e meio de alto em 

todas .suas molduras e espelhos feita por palmos qua- 
drados na forma do costume. se acharão mil e duzentos e 

da 



CONTRIBUTOS DÓCUMENTAIS 243 

quanto 

Q 

trinta e nove palmos- da parte da orta nos ditos toes 
lzznsos do dormitorio emgalguados entrando o topo da 
travessa grande que ahi esta pella mesma conta se acharão 
mil e duzentos e trinta e nove palmos. -_ Nas ilhargas da 
dita travessa grande que .sabe per a orta acharão em cada 
haja quarenta e quatro palmos de comprido que pella 
mesma conta medidos fizerão cento e noventa e oito 
palmos quadrados em ambas as ilhargas da dita travessa. ,_ E acharão que montavão estes ditos palmos dou mil 
e seiscentos e setenta e seis palmos quadrados e por- 

O contrato poem O palmo desta cimalha a cento e 
cinquoenta reis de pedra de Ou til a qual val cada carrada 
a tres tostoins de carreto como dito he e a pedra da qual 
cimalha esta feita he tirada do dito sitio e não he tam alva 
como a de Outíl os mesmos mestres referidos fizerão 
a avalliasão delta abatendo as carradas e o custo deltas e 
diserão debaixo do mesmo juramento que bem se podia 
abater em cada palmo da dita pedra meio tostão conside- 
rando O que tem de menos a dita pedra no custo e em 
calidade e assi abatendo o dito meio tostão em cada palmo 
dos cento e cinquoenta reis do contrato oca o palmo a 
tostão que nos ditos dou mil seiscentos e setenta e sete 
palmos digo seis palmos se montão duzentos e sesenta e 
sete mil e seiscentos reis e .nesta forma ouverão por feita 
a medisão toquante a cimalha de fora. 

Medisão da faixa de pedra que há en todo o edefficio 
por dentro e fora-da parte da cidade há na parede 
mestra cinquenta e cinquo brasas de faixa de compri- 
mento <menos meio palmo> a qual devido o andar 
de cima do dormitorio do, de baixo que vem a fazer cento 
e noventa e quatro palmos. 

Da outra parte da orta há na parede mestra entrando 
o topo da travessa que sabe per a orta as mesmas cento 
e noventa varas e quatro palmos. - As ilharguas desta 
mesma travessa tem cada haja quarenta e quatro palmos 

e tres palmos. 
Tem o miradouro por haja outra parte vinte e cinquo 

-tem a escada d€$t€m€5m0 mira- 
Tem a porta da 

de faixa e fazem ambas dezasete varas 

. Í  

varas e hum palmo .- 
douro oito varas e quatro palmos. _ 
digo entrada ou passadisso que vai per a orta nove 
varas e tres palmos. 

A faixa enteríor do corredor debaixo medida toda 
com as travessas se achou que tinha duzentos e setenta e 
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quatro varas c quatro palmos. - Na escada que vai no 
meio do dorrnitorio pera cima e na travessa .junto á 
mesma escada se contou tudo por de varas.-E acharão 
que en todas estas varas avia quinhentos e sesenta e Cincl1-t() 
varas e tres palmos de faixa contada de cinquo Palmos 
a vara assi como estava. E porque o contrato não fala en 
faixa da pedra do mesmo sitio de que esta feita senão da 
pedra de Outíl que he mais branqua a qual manda Paguar 
a trezentos e cinquoenta reis a vara e porque nos» carrettos 
desta pedra de Ou til se pouparão tres tostoinszem cada 
carro como fica dito e na do sitio não ouve este carreto 
avaliarão os mesmos sobreditos mestres que se podia 
pagar a vara da dita faixa sendo da pedra de .que he a 
cento e sesenta reis e assi contando por este preso as 
ditas quinhentos e sesenta e cinquo varas se montão 
nelas noventa mil e quatrocentos reis. - E  nesta forma 
ouverão por medida a faixa que acharão en todo o d 
digo o edefficio. , 

Medisão da pedra lancil que se achou na obra--No cor- 
redor do dormitorío debaixo se acharão trinta portas e em 
cada haja se medirão vinte e cinquo palmos de pedra lancil 
en t digo e tres quartos de pedra lancil contando ombrei- 
ras e verga e assi se acharão en todas as ditas trinta portas 
centos digo setecentos e setenta e dous palmos e meio. 

Nas trinta cazas destas trinta portas há cinquenta e 
oito janellas contando somente nos toes lances do dormi- 
torio que esta feito em cada janela acharão vinte e seis 
palmos e hum sexto contando e medindo as ombreiras 
vergue e rebates das janelas e assi acharão en todas 
juntas de pedra lancil mil e quinhentos e dezasete palmos 
e hum teso.  - Em haja janela grande do mesmo dormi- 
torio de baixo se acharão en toda.ella quarenta e oito 

palmos e meio. - E na outra fronte delta outro tanto e 
assi em ambas são noventa e sete palmos. Na porta que 

e 

sesenta e hum palmo de pedra lancil. -«E na janela 
que sabe per a orta correspondente a. esta outro tanto. 

Na escada do miradouro acharão quorentaldegrws 
que aqui contarão por pedra lancil por serem do mesmo 
preso porquanto o contrato dis que 

sabe per Nossa Senhora da Esperansa acharão cento 

se tiverem PO digo 
bocel e colete que não tem sertão a cento e vinte rels 0 

palmo e assi sem ele fiquão digo sem estes fiquão no 
mesmo preso da mais pedra lancil e nos ditoso quorentfi 

il 
I 
I 
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quadrados. 

\ 

degraus se acharão seiscentos e vinte e quatro palmos 
- E na outra escada que sobe pello meio do 

dormitorio que tem trinta e nove degraus se contou pelo 
mesmo modo en seiscentos e vinte e quatro palmos. - No 
dormitorio de cima acharão sesenta portas de haja e outra 
parte e medindo as ombreiras e vergas acharão em cada 
haja porta dezoito palmos e em todas as sesenta portas 
mil e oitenta palmos. -¬ E conrrespondentes a estas 
portas sem aver ainda devisão de selas acharão cinquoenta 
e nove 1; ellass to ml mo dormi oriod de cima dedhühe 
outra pa e no res anos  erga gua OS e em ca a ua 
destas janellas contando ombreiras vergas e guardachapim 
que tem por baixo acharão vinte e sete palmos e hum 
terroso e en todas juntas mil e setecentos e doze palmos e 
hum terroso. . . 

No mesmo dormitorio nas travessas dele acharão 
quatro janellas grandes que tinha cada haja quarenta e 
oito palmos e todas quatrocento e noventa e dous. 
. Na escada que sobe do meio do dormitorio ha quatro 
janelas que te todas cento e quatro palmos e meio tem 
o miradouro haja janela grande no meio em que acharão 
cinquenta e oito palmos de pedra lancil e tres oitavos. 

Nas. cinquo janellas que mais há no miradouro se 
acharão en todas cinquo trezentos e de palmos e meio 
de pedra lancil. -- Há mais na escada deste miradouro 
haja janella que te vinte e seis palmos. - Acharão mais 
no mesmo miradouro haja ombreira grande e outro 
pedaco de ombreira imperfeita defronte desta e en ambas 
se acharão vinte e dous palmos e meio. 
. Debaixo deste miradouro há haja caza cuja porta ten 

vinte e cinquo palmos e tres quartos de pedra lancil. 
Debaixo da escada que sobe do meio no dormitorio 

hã haja caza que te duas janelas em que ha cinquoenta e 
dous palmos. .- -Nesta mesma escada há haja porta no alto 
delta que tem quarenta palmos. - A porta -que vai per 
a o r a  por baixo do miradouro te quarenta e hum palmo. 
. Nas .letrinas há haja porta e duas frestas que tudo 
junto te sesenta palmos de pedra lancil. - - No digo ho 
celleiro que se vai fazendo tem haja porta da parte da 
o r a  - E acharão 
todas estas adisioins avia de pedra lancil sete mil e sete- 
centos e vinte e hum palmos en toda a obra feita. 

E porquanto O contrato da toda esta pedra lancil .por 

que tem quarenta palmos. qllêi en 
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\ 
I 

I 
1 

aos 
Pera 
visto 

Nas cinquenta 

de Ou til não fazendo separasão da de Bordallo nem da 
pedra do mesmo sitio donde se tirou toda esta a qual 
manda pagar a tostão o palmo se deu juramento 
mesmos mestres: Antonio. Tavares e Manoel Dias 
que declaras no que se podia dar por Cada palmo 
que se poupavão os tres tostoins en cada carrada de Pedra 
d" Ou til e fazendo os ditos mestres a conta pellas carrada-5 
de cada janela que se poupavão jurarão que se podia 
dar por cada palmo da dita pedra a digo lancil a tres vintena 
considerando que se tirarão toda da terra que era de 
Sua Majestade, e que não tinha carreto algum de con- 
sideracão e contando por este pressa de três vir tens os 
ditos sete mil setecentos e vinte e hum palmo montão 
quatrocentos e sesenta e tres mil e duzentos e=sesenta 
reis.-E nesta forma ouverão por feita toda a medissão 
no que toque a pedra lancil na forma em que a acharão. 

Medisão das lajens -Acharão no dormítóriode baixo 
que avia as trinta portas ja referidas e que em cada haja 
deltas avia no rebate haja lagem que tinha tres varas e tres 
palmos medida na forma do contrato cada vara de cinquo 
palmos de comprido e dou e meio de largo e todas as ditas 
trinta lagens tem sesenta e haja vara e dou palmos e meio. 

E emivinte e nove cantareiras que acharão nas celtas 
do dormitorio de baixo há em cada haja haja lagem que 
te onze palmos ... e todas fazem vinte e cinquo varas 
e seis palmos e meio. 

Na porta que vai per Nossa Senhora da Esperansa 
e na janela sua correspondente de outra parte acharão 
em ambas duas varas de latem. 

Nas sesenta portas do dormitorio de cima acharão 
em cada íhüa haja laser que tinha haja vara e quatro palmos. 
E em todas noventa e einquo varas e dous palmos e meio. 

e nove' janellas que há de haja e 
outra parte no mesmo dormitorio acharão que tinha cada 
haja duas varas e dous palmos e meio e todas juntas cento 
e cinquoenta e tres varas quatro palmos e meio: 

Nas cinquoenta e oito quantareiras que há no mesmo 
dormitorio de cima acharão em cada haja haja lagen que 
te quatro palmos e meio e en todas elas vinte e haja 
vara e onze palmos. . 

Nas quatro janelas travessas do mesmo 
acharão quatro lagens que tinhão todas quatro varfifi 
trinta e dous palmos. 

dormítorío 
e 
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Nasjanellas todas do miradouro que sãoseis acharão 
que avia vinte e quatro varas e oito palmos e meio de 
agem e na janela da escada do mesmo miradouro avia 

haja agem que tinha duas varas e tres palmos. - E em 
hum almario grande que esta junto ao mesmo miradouro 
avia haja lagen que tinha onze palmos e ahi mesmo acharão 
mais haja lagen no pee das paredes que tinha cinquo varas 
e oito palmos e meio. 

Nos tabolleiros da escada deste miradouro acharão 
vinte e duas varas e oito palmos de lagen. 

Por baixo deste miradouro há haja caza en cuja porta 
e cantareiras que são duas acharão cinquo varas e quatro 
palmos de agem. - Na escada que sobe do meio do dor- 
mitorio nas quatro janellas que nela há acharão 8 digo 
oito varas e doze palmos de lagem. 

E na porta que há no alto desta escada acharão de 
lagen haja vara e cinquo palmos e meio. - - E  em haja 
caza que há debaixo desta escada acharão duas janelas e 
nelas quatro varas e seis palmos de lagen. 

Nos tabolleiros desta mesma escada acharão vinte 
e duas varas de agem e oito palmos. -- Na porta que vai 
per a orta por baixo do miradouro acharão haja vara e 
de palmos de agem. -Na porta que sabe do almazen 
per a orta acharão cinquo varas e seis palmos e meio de 
lagen. --... Nas letrinas ha haja porta e duas janelas e nelas 
acharão nove varas e sete palmos de agem. 

E en todas as ditas adisoins acharão que se continha 
quatrocentos e oitenta e haja vara e meia medidas na forma 
do contrato por sinquo palmos de comprido e .dou e 
meio e de largo e digo de largo. - E  medidas. assi as 
ditas lagens as quais poete preso o contrato a quatro- 
centos reisa vara sendo de Ou til e porquanto as ditas 
lagens são tiradas do mesmo sitio e se poupou nelas o 
carretto de tres tostoins em cada carro e he pedra ernferíor 
da de Ou til como oca dito en toda a mais pedraria e 
jurarão os ditos -mestres avaliadores que se podido 
abater cento e cinquenta reis em queda vara que são os 
tres tostoins em cada carro quantas de custo o carretto 
porque hum carro pode trazer duas varas e mais e assi 
contando as ditas quoatrocentas e oitenta e haja vara e 
meia por duzentos e cinquenta reis cada vara que he o 
que oca dos quatrocentos reis do -pressa da pedra de 
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se 

OS 

c 

Ou til abatendo os ditos cento e cinquoenta reis fazei 
soma de cento e vinte mil e trezentos e setenta /ICÍS. 

E nesta forma ouverão a dita medisão das lagens 
POI' acabada na maneira en que o acharão. 

Tittolo e medisão de couzas varias que tamben 
acharão na obra _ Há nas janellas das celtas das freiras 
cento e dezaseis c a i s  de pedra lavrada da parte de fora 
os quais forço avaliados pellos sobredittos mestres avallia~ 
dores a cento e cinquoenta reis cada hum OS quais não 
estavão no contrato e assi contados pelo dito preso  
importão dezasete mil e quatrocentos reis. 

Os trinta e nove degraus da escada do meio do dormi- 
torio que ja vão contados na medisão de pedra lansil e 
se acharão lavrados tombem pella parte de baixo; e assi 
forço avalliados cada hum e quatrocentos reis demais 
que são quinze mil e seiscentos reis. 

Estão asentadas oitenta grades as quais disserto 
avalliadores que ver vallião des mil reis de sentar. - 
Acharão-se na escada do miradouro dous pilares aquar- 
tellados que ca v ã o  contados com a mais pedraria e 
disserto que bem vallião mais mil reis. Dezaseis 
impostos dos arques da obra nova avaliarão a quinhentos 
reis cada haja que são oito mil reis. 

Na mesma obra nova do celeiro se acharão dezasete 
represas con suas enpostas que avaliarão a oitocentos 
cinquoenta reis cada haja que montão quatorze mil quatro- 
centos e cinquoenta reis. 

Na mesma obra acharão dezaseis lagens que debaixo 
dos ditos pillares digo debaixo dos ditos píllares que 
avalliarão a .duzentos reis cada haja que montão tres mil 
e duzentos reis. 

Acharão vinte e quatro lagens assi de dentro como 
de fora do edefficio e disserto os avaliadores que ben 
podido valer todos quatro mil r e i s . E  disse o dito 
Manoel Dias mestre e superentendente das ditas obras 
digo das mesmas obras debaixo do mesmo juramento 
que .tinha tomado sendo-lhe primeiro perguntado que 
ben veria de materiais sobresellentes de que.se fazia a 
obra cento e cinquoenta mil reis. - -Esta coberto hum 
tanso do dormitorio de telhado de valladio e o mestre 
empreiteiro pos a telha a qual orssarão en cento e quorentfi 
e oito brecas que avalliarão a tres tostoins a breca e 
enpórta. todo quarenta e quatro mil e quinhentos 

assi 
c 
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cinquoenta reis - - o que tudo junto soma duzentos e 
sesenta mil digo e sesenta e oito mil e duzentos reis. 
E nesta forma ouverão por acabada da digo a medisão 
de todas as cozas  varias que acharão na obra. 

E logo tornou a dizer o dito Manoel Dias que se 
afirmára milho: e que digo aos aterias (s i )  que avia 
de sobresellente e que achara que bem vallião todos 
duzentos mil reis e porque estão ja lansados acima cento e 
cinquoenta se lansão aqui demais cento e cinquoenta 
digo cinquoenta mil reis - - o que tudo junto soma tre- 
zentos e dezoito mil e duzentos reis. 

E declararão que nos v o s  dos alrnarios das celtas 
do dormitorio de cima que era sesenta não avia pedra 
algña lavrada per que se lhe p digo contas os ditos vãos 
por cheos e que assi se avia de abater o que eles inporta- 
vão da conta da alvenaria os quais v o s  pella conta que se 
fes inportavão cinquenta e seis brecas e quarenta palmos 
que se devido abater de alvenaria mas porquanto se não 
contou fel la os vãos dos arques das enpostas per cima na 
forma do contrato se fes conpensasão de haja conta por 
outra digo con outra e assi se não fes O dito desconto. 

E declararão mais que hum muro que atravessa ath 
digo do edefficio athe o muro da cerque que tinha de con- 
prido oitenta e nove brecas e meia e de palmos de alto 
e quatro de grosso que o. não contarão nesta medisão pelo 
acharem feito de pedra e barro contra a forma do con- 
trato, e por ser muro que ainda se deve tirar donde esta. 

E declararão tamben que toda a pedraria que acharão 
na obra era arranquada no mesmo sitio e que toda foi 
contada por de Bordallo que he da mesma calamidade posto 
que o sitio de Bordallo he dahi algum espace. 

E nesta forma ouverão por andas e acabadas todas 
as medisoins desta obra e as contas delta as quais asinarão 
o dito Reitor os mestres A digo os mestres Antonio 
Tavares e Manoel Dias. E declaro eu tabelam que não 
asinou o Padre Frei Diogo de Souza acima referido por 
ter ido per Lixboa ao tempo que se fechou esta escrip- 
tura mas asestio a tudo como dito he e assi mais não 
asinou o Padre Frei João Turriano porquanto ao tersseiro 
ou quarto dia da medisão deixou de assistir a ela por dis- 
cordar nas medisoins dizendo que erro contra as que tinha 
feito. E sendo dipois disso noteficado o mestre enprei- 
teiro que se quizese mandas assistir outro procurador 
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Visto que ele por sua densa estava- enpossebillitad0 
a assistir eelle responde que lhe não vinha ben estar 
pela ditta medisão e que o dito Reitor a mandas fazer 
como lhe paresese e que tudo mais Claramente consta do 
termo que disso ás sem embargo do que o dito Reitor 
charnoua Manoel Dias mestre aparilhador da dita obra 
e con sua ajuda e asistencia se acabou a medisão. E decla- 
rarão que a soma e ultimo orsamento destas contas iria 
no rosto deste auto asinado por mim tabelam con o que 
se enserrou este instrornento por cuja verdade o man- 
darão fazer nesta notta em que eu tabelam o escrevi en 
que asinarão com as testemunhas prezentes o Doutor 
João Delegante ouvidor da Universidade desta cidade que 
asestio a toda a dita rnedisão e foi testemunha Jozeph 
Fernandes oficial de pedreiro e morador no burgo de 
Celtas que tanben asestio na dita medisão e eu Simão 
Luis de Oliveira como pessoa publica estipulante e 
aseitante o estipulo e aceito quanto em direito posso e 
devo sobredíto o escrevi. E não faseo duvida as entre- 
linhas (f) que dizem: ouvidor da Universidade, quinze, 
em hüas partes e em outras doze de grosso e trinta e 
nove, setecentos e setenta e oito buracas, de duzentos e 
cinquenta palmos, digo digo de alto, varas de pedraria 
sentada, tinhão, fazem quatro menos meio palmo, 

tostoins, e os mal escritos que dizem e são: huns digos 
no principio deste, que, athe, e os riscados que ¬dezião : 
de alto, ho, e os vinte e nove, quinhentase quarenta 
brecas e cento, do dormitorio, o que o cupal, singela, 
dous grande, de parte, ditto, se acabou, que tudo eu 
sobredito Simão Luís de Oliveira taballiam consertei 
e se fes na verdade e as risques nos uns do itens que 
assi demandado do Senhor Reitor sobredito o escrevi. 

. Manoel de Saldanha Reitor 
Doutor João Delgarte . 

. António Tavares 
i ¬ 

Manoel Dias 
de Jozeph Fernandes testemunha 

+ 

(f) A partes entrelinhadas a que o tabelião aqui se refere 
são aquelas que transcrevemos ente parêntesis angulosos.. 
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